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Parecer Jurídico
Processo Adm inistrativo no 200500212022
Concorrência Pública
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de engenharia civil sob demanda, para
atender as necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva,
incluindo reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações,
adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de
mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação e da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Bom Lugar-MA.

1- RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da regularidade da minuta do
Edital do Pregão Eletrônico e do procedimento administrativo que o antecede, destinada
à formação de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de engenharia civil sob demanda. para atender as

necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva. incluindo
reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações.

adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-
de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Bom Lugar-MA.

Eis o breve relatório

2- ANÁLISE JURÍDICA

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário ressaltar que esta

Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a questões relativas à legalidade do
procedimento da fase intema e da minuta do edital, a fim de verificar a observância às

legislações pertinentes ao caso, não sendo de minha competência nenhuma consideração
acerca da discricionariedade e conveniência da presente contratação.

Ademais, as informações de natureza técnica lançadas aos autos - projetos
básicos - não são avaliadas neste ato, na medida em que os dados lançados por órgãos

técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade. não tendo este setor

consultivo de assessoramento jurídico condições técnicas suficientemente adequadas para

infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

Arealizaçáo de licitação pela Administração Pública representa a observância dos
princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade. eficiência e da
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probidade administrativa, na medida em que evita favoritismos e

proposta mais vantajosa. Dispõe o art.37, XXI, da Constituição:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O legislador infraconstitucional, ao seu turno, com o escopo de minudenciar a

matéria, fez consignar nos diversos atos normativos os parâmetros para a realização do
certame.

Quanto à adoção da modalidade Concorrência, para atender o interesse da
Secretaria Municipal de Educação e de Saúde, tal modalidade de licitação é passível de
utilização pela Administração Pública Municipal, para contratação de obras, serviços e

compras, de qualquer valor.

A modalidade de licitação concorrência, tem previsão legal no art.22, §1o, da Lei
8.66611993. in verbis:

§ lo. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer
interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para
execução de seu objeto.

Portanto, a utilização da modalidade concorrência é teoricamente possível para a
celebração de contratos de qualquer valor, sendo essa modalidade, regra geral, a com
maior competitividade.

Ademais, a lei no 8.666193 expressamente prevê alguns requisitos que devem ser

observados antes da instauração de licitação com o objetivo de contratar empresa para a
execução de serviços, conforme se vislumbra da leitura do art. 7o, § 2o.

ArÍ.7o. As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequência:

(...)

§ 2o. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
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II - existir orçamento detalhado em planilhas que
composição de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma,
IV - o produto dela esperado estiver conternplado nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição
Federal, quando for o caso.

A partir dos normativos citados, passa-se ao exame dos elementos que nos
trazem os autos, cujo na análise limita-se até a elaboração da minuta do edital e seus
anexos.

a) Justificativa para a contratação

No que tange à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar
o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de
afronta a preceitos legais.

No presente procedimento, constam expressamente nos Projetos Básicos a

Justificativa paraa contratação, de onde se destacam alguns trechos:

"Foz-se necessdrios que os munícipes que precisem de otendimento
nas instaloções publicas sejam atendidos em condições adequadas e,

que os imóveis estejam em condições de uso e conservação ideal. E
necessdrio corrigir uma série de polologias que podem vir a surgir e
que podem prejudicar o atendimento aos usudrios e Íambém u

reolização do trabalho dos nossos projissionais.

Visando proporcionar melhores condições a todos que integram este
sistema de presÍaçtio de serviços envolvendo os proJissionais que
desempenhom suas atividades e a população que necessitu destes
atendimentos, propõem-se o execução de reformas e manutenção
predial em nossas ediJicoções".

b) Especificação do Objeto e modalidade licitatória

O objeto da licitação, cuja descrição detalhada encontra-se nos Proietos Básicos.
que fora subscrito por profissional técnico habilitado, constando. ainda, a juntada da

Nessa esteira, tem-se o entendimento do Tribunal de Contas da União
consubstanciado na Súmula n" 177:

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do
postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

a
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princípio da publicidade, que envolve o conhec
concorrentes potenciais das condições básicas
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a
quantidade demandada em uma das especificações mínimas e

essenciais à definição do objeto do pregão.

No presente caso, o objeto encontra-se perfeitamente definido, não havendo
caracÍerização excessivamente pormenorizada que possa condu zir a um único ou nenhum
fomecedor, tampouco a especificação por demais genérica ao ponto de não atender
plenamente às necessidades efetivas da Administração, fiustrando a finalidade da
contratação.

Tem-se, pois, que foram tomadas as cautelas necessárias para assegurar que as
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, de forma a atender às

necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados
supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

Em relação à modalidade licitatória, verifica-se que o certame ob.ietiva a
formação de Registro de Preços, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. nas
especificações.

c) Critério de adjudicação do objeto

A regra da Lei n' 8.666193 e a divisão do objeto em itens, com vistas à ampliação
da competitividade no certame. Nesse sentido, prescreve o art. 23, § I 

o, da Lei no 8.666193:

Art. 23, § l'. As obras, serviços e compras efetuadas pela
administração serão divididas em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala.

De igual modo, a Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União prevê

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.
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Nada obstante, quanto à Súmula 247 supracitada, o próprio TCU
pela sua inaplicabilidade, quando não preenchidos os requisitos de um melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade,
sem perda da economia de escala.

Primeiramente, ressalto que o previsto nos artigos 23, § lo, e 3o. § lo,
inciso I, da Lei n.8.66611993, bem como na Súmula 247 do TCU. é que
a divisão do objeto licitado ocorrerá em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis desde que reste
comprovado que tal parcelamento ocasiona melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala.

No caso concreto tratado nestes autos, contudo, verifico que a

Seplan/RO, inicialmente, tentou parcelar a obra em tela, licitando-a em
l8 lotes, conforme constou no Edital da Concorrência Pública n.
OO3/08/CPLO/SUPEL.

Entretanto, conforme Relatório Técnico de fls. 5821584 - vol. 2, a

anulação dessa licitação se fez necessária por que se verificou que as

empresas interessadas no certame estavam questionando a

exequibilidade de serem tocados 18 contratos paralelos e detectou-se a
dificuldade de se gerenciar a inevitável interferência entre os serviços
abrangidos por contratos diferentes.

Acrescente-se que também a questão da economicidade ficou
comprometida com esse parcelamento, à título de exemplo, os custos
totais com serviços preliminares, na divisão em l8 lotes, alcançaram o

montante de R$ 1.149.998,48. e. no caso de licitação única esse valor
era de RS 969.343,81, observando-se um acréscimo de custos de R$
180.654.67, só nesses itens do orçamento.

O que se observa é que o usual para esse tipo de obra (sistema de

abastecimento de água em capitais e centros urbanos de porte médio)
não tem sido o parcelamento. Nesse sentido, cito os recentes julgados
desse Tribunal (Acórdãos ns. 96612011 e 31412011, ambos do
Plenário), referentes às cidades paraibanas de Campina Crande e João
Pessoa, em que não se considerou inadequada arealização de licitação
única, abrangendo todo o empreendimento, de tal forma que o
gerenciamento por parte do órgão contratante restringiu-se ao controle
da execução de apenas um contrato"

Diante desse contexto, entendo que não restou comprovado nestes autos
que caso a Seplan/RO tivesse dado continuidade à Concorrência
Pública n. 003/08/CPLO/SUPEL, em vez de lançar novo certame em

A-Gu.Sg
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lote único (Concorrência n. 020/08/CPLO/S
parcelamento ocasionaria melhor aproveitamento
disponíveis no mercado e ampliação da competitividade, sem perda da
economia de escala. (TCU. Acórdão n' 1.808/2011. Orgão Julgador:
Plenário. Relator: Ministro Marcos Bemquerer. Data da Sessão:
06107/201r).

Urge frisar, preliminarmente, que a adjudicação por grupo ou lote não
pode ser tida, em princípio, como irregular. E, cediço que a Súmula no

247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item
e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto
ou perda da economia de escala. Mas a perspectiva de administrar
inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode se

enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula n" 247, de
que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos.

A Administração deve sopesar, no caso concreto. as consequências da
multiplicação de contratos que poderiam estar resumidos em um só,

optando, então, de acordo com suas necessidades administrativas e

operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens
ou de um para cada fornecedor. E claro que essa possibilidade deve ser
exercida dentro de padrões mínimos de proporcionalidade e de
razoabilidade. (TCU. Acórdão no 2.79612013. Orgão Julgador:
Plenário. Relator: Ministro José Jorge. Data da Sessão: 1611012013).

No caso em apreço, vislumbra-se a existência de parecer tecnico
demonstrando que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude de
possível desvantagem a administração pública no momento da fiscalização do contrato.
bem como pela impossibilidade de execução de vários contratos concomitantemente,
frente à "dificuldade de se gerenciar a inevitável interferência entre os serviços
abrangidos por contratos d iferentes".

Resta, portanto, demonstrado, as razões técnicas, logísticas, econômicas que
tornam necessário promover o agrupamento como medida tendente a propiciar
contratações mais vantajosas, razáo pela qual é legalmente cabível adjudicar pelo menor
preço global.

d) Planejamento da Contratação

No caso em tela, na fase de planejamento da contratação, foram apresentados
Projetos Básicos devidamente assinados por profissional habilitado, acompanhados das
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, elaborado a partir das especificações
e quantitativos, cujos preços de referencias foram cotados com base na Tabela SINAPI.

e) Previsão orçamentária

o/A

Z
Fls
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Em regra, o artigo 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.66611993 só

rmova uma licitação quando houver previsão de recursos orçamentários
,ara cobrir a despesa:

cientes

§ 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

(..)

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a

serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo

com o respectivo cronograma;

No caso dos autos, por se tratar de Registro de Preços, despicienda a indicação

das rubricas, entretanto, corretamente, iâ foi juntada a devida declaração de

disponibilidade orçamentária e financeira, firmada pela Ordenadora de Despesas.

f) Pesquisa de Preços

Da análise deste procedimento, vislumbra-se que constam nos Projetos Básicos

planilha orçamentária, planilha curva abc, composições de preços unitários sem BDI

composição do BDI para obras com mão de obra desonerada e planilha de encargos

sociais, que demonstram que o profissional técnico responsável apontou os valores dos

serviços a partir de dados estritamente técnicos, seguindo a Tabela SINAPI de março de

2022.

g) Minuta do Edital

E sabido que o Edital é o instrumento por meio do qual são estabelecidas as

regras específicas do certame, o que vincula a Administração Pública e os proponentes.

.ulao p"íu qual a sua elaboração requer minucioso planejamento, a fim de que sejam

fixadas as regras necessárias para contratar a proposta mais vantajosa.

Ademais, deve-se contemplar regras precisas e objetivas com vistas a afastar

favoritismos e preservar o princípio da isonomia, excluindo-se exigências desnecessárias

que impeçam a comPetitividade.

Com efeito, na minuta juntada aos autos, a autoridade competente justificou a

necessidade de contratação e definiu claramente o objeto do certame, apresentou as

exigências de habilitação, os criterios de aceitação das propostas, as sanções por

inaáimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

prestaçào dos serviço s,razáo pela qual conclui-se que a minuta mostra apta a publicação,

bem como, seus respectivos anexos, cumprindo as exigências do aftigo 40 da Lei no

8.66611993.

h) Minuta do Termo de Contrato
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A Minuta do Termos de Contrato juntada aos autos encontra-se

com a Lei de Licitações, nos termos do art. 55, já que atende as seguintes cláusulas
necessárias nos contratos administrativos: o objeto e seus elementos característicos; o

regime de execução ou a forma de fomecimento; o preço e as condições de pagamento,

os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços. os critérios de

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento; o prazo de início de execução do contrato, conforme o caso; o crédito pelo
qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica; os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas; os casos de rescisão; o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; a

vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor; a legislação aplicável
à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; a obrigação do contratado de

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerados os pressupostos de natureza fãtica e técnica
descritos na documentação e constantes do presente processo, essa Assessoria Jurídica
manifesta-se pela regularidade jurídico-formal do presente procedimento administrativo
e do Edital de Licitação e Anexos.

Nesse sentido, com fulcro nas informações constantes do presente processo,
promovemos o visto no supracitado Edital e Anexos, consoante os termos do art. 38,
parágrafo único da Lei no 8.66611993.

É o parecer sub examen, salvo melhor juízo.

Bom Lugar, 05 de júho de 2022.

MANOEL NETO
rJ

no 7.700
PORTARIA N' 01 0/202 I/GABINETE
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PORTARIA N" OO9/202I DE 04 DE JAÀIEIRO DE 2O2I

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO,
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP^,ÍA, para

exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de

Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

Aú. 2o Esta Portaria enfta em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi$es em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/lÍA,04 de

Janeiro de202l.

MÀRLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

P16e es oi2505 20
-rjr

PORTARIA N" ()10/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do
Município.

R.ESOLVE:

Àrt. I o Nomear, o Sr: MANOEL SILVÀ MONTEIRO NETO,
CPF: 050.67 1.8 23 -93 E RG: 0 I 252994 I 9990 SSP/MA, para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GÀBINETE DA
PREFEITA, OABA{À N' 17700, conforme Plano de Cargos em

Comissão, deste Município, a partfu destâ data.

AÍt. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de Janeiro
de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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Para consulta a mento acesse - acesse o


